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DECRETO N° 1.928, DE 28 DE MAIO DE 2025

Oficializa o plano de classificação documental e 
a tabela de temporalidade documental da 
Secretaria da Fazenda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no Decreto n° 164/2020, e nos termos do 
processo administrativo n° 80753/2025,

DECRETA:

Art. Io Ficam oficializados o Plano de Classificação Documental e a Tabela de 
Temporalidade Documental da Secretaria da Fazenda, constantes dos Anexos I e II deste Decreto, 
elaborados pela Comissão Setorial Especializada (CSE), aprovados pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos (CPAD) e homologados pelo Secretário da Fazenda, nos termos do art. 
35 do Decreto Municipal n° 164/2020.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 4 de dezembro de 2024.

Rio Verde, 28 de maio de 2025.

Registrado sob n° 2025  
e publicado no placar de atos oficiais da 
Prefeitura.
Em c2.1T de mnfljbS de 2025
Servidor Aui______________
Matriculei
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ANEXO I 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DA SECRETARIA DA FAZENDA 

DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE-GO

1.0 SECRETARIA DA FAZENDA (FUNÇÃO)
LI DOCUMENTOS COMUNS (Sub-função)
Espécies documentais
1.1.1 Comunicação Interna Expedida/Recebida
1.1.2 E-mails
1.1.3 Ofícios Expedidos/Recebidos
1.1.4 Remessa de Processos/Documentos

1.2 ATENDIMENTO (Sub-função)
Espécies documentais
1.2.1 Contratos Sociais de empresas
1.2.2 Documentos relativos à troca de contador das empresas
1.2.3 Processo de abertura de empresas
1.2.4 Processo de alteração de endereço, sócios e atividades
1.2.5 Processo de emissão de alvarás de licença e funcionamento
1.2.6 Processo de renovação de alvarás

1.3 DÍVIDA ATIVA (Sub-função)
Espécies documentais
1.3.1 Autos de Infração - tributários e outros

1.4 CONTENCIOSO (Sub-função)
Espécies documentais
1.4.1 Autos de Infração - tributários e outros
1.4.2 Processo de cancelamento de débito
1.4.3 Processo de compensação
1.4.4 Processo de imunidade tributária
1.4.5 Processo de prescrição de dívidas
1.4.6 Processo de remissão
1.4.7 Processo de restituição

1.5 ITBI/IPTU (Sub-função)
Espécies documentais
1.5.1 Certidão de levantamento
1.5.2 Declaração de decadência
1.5.3 Declaração de valor venal
1.5.4 Processo de alteração de propriedade
1.5.5 Processos relativos à ITBI - aquisição/venda de imóvel
1.5.6 Processo de isenção de IPTU de aposentados

1.6 FISCALIZAÇÃO (Sub-função)
Espécies documentais
1.6.1 Cancelamento de Notas Fiscais e alterações
1.6.2 Levantamento Fiscal
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1.6.3 Notificações
1.6.4 Paralização e Baixas de empresas
1.6.5 Processos referentes à ITR - Imposto Territorial Rural

1.7 JURÍDICO (Sub-função)
Espécies documentais
1.7.1 Documentos relativos à REFIS
1.7.2 Processos de execução fiscal
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ANEXO II 
TABELA DE TEMPORALIDADE DOCUMENTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

FUNÇÃO
PRAZO DE 

GUARDA 

(EM ANOS)

DIGITALIZAÇÃO
DESTINAÇÃO 

FINAL
OBSERVAÇÕES

1. SECRETARIA DA FAZENDA
1.1 Documentos comuns

1.1.1 Comunicação Interna Expedida/Recebida 02 Não Eliminação

1.1.2 E-mails 05 Não Eliminação

1.1.3 Ofícios Expedidos/Recebidos 02 Não Eliminação

1.1.4 Remessa de Processos/Documentos 05 Não Eliminação

1.2 Atendimento

1.2.1 Contratos Sociais de empresas Sim Eliminação

1.2.2 Documentos relativos à troca de contador das empresas Sim Eliminação

1.2.3 Processo de abertura de empresas Sim Eliminação

1.2.4 Processo de alteração de endereço, sócios e atividades Sim Eliminação

1.2.5 Processo de emissão de alvarás de licença e funcionamento Sim Eliminação

1.2.6 Processo de renovação de alvarás Sim Eliminação

1.3 Dívida Ativa

1.3.1 Autos de Infração - tributários e outros 06 * Sim Eliminação
* Contados a partir da finalização do processo 
administrativo

1.4 Contencioso

1.4.1 Autos de Infração - tributários e outros 06 * Sim Eliminação
* Contados a partir da finalização do processo 
administrativo

1.4.2 Processo de cancelamento de débito 06 Sim Eliminação
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FUNÇÃO
PRAZO DE 

GUARDA 
(EM ANOS)

DIGITALIZAÇÃO
DESTINAÇÃO 

FINAL
OBSERVAÇÕES

1.4.3 Processo de compensação 06 Sim Eliminação

1.4.4 Processo de imunidade tributária 06 Sim Eliminação

1.4.5 Processo de prescrição de dívidas 06 Sim Eliminação

1.4.6 Processo de remissão 06 Sim Eliminação

1.4.7 Processo de restituição 06 Sim Eliminação

1.5 ITBI/IPTU

1.5.1 Certidão de levantamento 01 Sim Eliminação

1.5.2 Declaração de decadência 01 Sim Eliminação

1.5.3 Declaração de valor venal 01 Sim Eliminação

1.5.4 Processo de alteração de propriedade 02 Sim Eliminação

1.5.5 Processos relativos à ITBI - aquisição/venda de imóvel 05 Sim Eliminação

1.5.6 Processo de isenção de IPTU de aposentados 05 Sim Eliminação

1.6 Fiscalização

1.6.1. Cancelamento de Notas Fiscais e alterações 06 Sim Eliminação

1.6.2. Levantamento Fiscal 06 Sim Eliminação

1.6.3. Notificações 06 Sim Eliminação

1.6.4. Paralização e Baixas de empresas 06 Sim Eliminação

1.6.5. Processos referentes à ITR - Imposto Territorial Rural 06 Sim Eliminação

1.7 Jurídico

1.7.1 Documentos relativos à REFIS 05 Sim Eliminação

1.7.2 Processos de execução fiscal * Não Eliminação * Documentos constam em processo judicial
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